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PROJETo DE LEI MUNICIPAL N" 3O T^

Dispõe sobre aatoriTação legislativa para
realização de remonejamenlo, lransferência e

transposição de dotações orçamentórias
consraníes da Lei Orçamentária Ánual - LOA
do Manicípio de Pau dos Ferros/RN, e dá

oulros Providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU IX)S FERROS/RN, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pela tri Orgânica do Mturicípio e demais legislações aplicáveis, faz saber que a

Câmara Municipal de Pau dos FerroVRN aprovou e ela sanciona a seguinte [ri:

AÍ. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Í€alizÀr â transposição, o remanejamento

ou a trarsferência de recursos 61s rrma catêgoria de programação para outra ou de um órgão para

outro, dos recursos orçamenüirios constantes dâ Lei Orçamentaria Anual vigente.

PeÉgrefo único. Fica estipulado como limite mríximo o mesmo estabelecido na ki Orçamenlriria

Annl de 2022 para abertura de créditos adicionais suplementares do total da despesa fixada

AÉ. 2" Para os fins desta [,ei, entende-se:

I - como transposição as realocações no âmbito dos programas de trabalho dentro do mesmo órgão

compreendendo os pÍojetos e/ou atividades;

II - como Í€manejamento as realocações com destinaçÍto de recursos de um órgão para outro;

III - como transferência as realocações de recusos entre categorias econômicas de despesas, dentro

do mesmo órgão e do mesmo programa de trabalho.

Art. 3" Se necessário o REMANEJAMENTO, fica o Poder Executivo Municipal obrigado a atender

o contido no artigo 43, da Lei n'4.320/64, expedindo-se o Decreto Municipal de abertura de créditos

adicionais, devendo detalhar o mriximo possível as despesas, descrevendo a respectiva funçâo,

subfunção, pÍograma e ação (atividade ou projeto), além dos códigos numéricos, a fim de que
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pessoas leigas em contabilidade tenham pleno conhecimento, à luz dos princípios da transparência

e da publicidade.

Art 4". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 08 de fevereiro
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